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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLV E 

ROIETO DE RESOLUCAO tio () () ti de 9 (3

SIMULA:- Dg nova redagão ao artigo 39 da 

-Resolugão n9 005/96, de 30 de ou 

tubro de 1.996. 

Art. 19 - 0 artigo 39 da Resolugão n9 005/96, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 39 - Ao Presidente da Cgmara serg concedido,mensalmente o pa-

gamento de R% 500,00 (quinhentos reais), a tItulo de re-

• presentação pelo exercicio do cargo." 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicagão. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sess5es da Câmara Municipal, aos 24 dias do mes 

de outubro do ano de 1.996. 

cs)
A dre Rodrigires ilva, Jose Amaral de Souz 

Adercio Mar ues da silva, 

Ofd 

LISao Corredato, 



05/96 , 

duzentos e 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA LONDRINA, 964 - FONE (044) 228-6164 - CAIXA POSTAL 070 

CEP 86985-000 - SARANDI - PARANÁ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE sARANDI, EsTADO DO 

PARANÁ, APROVOU e eu, Presidente, Promul 

go a seguinte. 
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0 N2 00b/96 

Fixa a remuneração dos Vereadores da Câ-

mara Municipal de sarandi para a legisla 

tura 1997 a 2000, na forma estabelecida 

pelos Incisos V, VI e VII do art. 29 da 

CF/88. 

Art. 12 - A remuneração mensal dos Verea 

dores, para a legislatura 1997/2000, será de R$..2.550,00 

(dois mil, quinhentos e cinqüenta reais), dividindo-se em 

a) parte fixa de R$.1.275,00 (hum mil, 

setenta e cinco reais); 

b) parte variável de R$.1.275,00 (hum' 

mil, duzentos e setenta e cinco reais) compondo-se de qua 
tro (4) parcelas no valor unitário de R$.318,75 (trezen-' 

tos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) correspon 

te a igual ntimero de sessões ordinrias, cuja realização' 

prevista regimentalmente. 

I - Cada uma das parcelas que compõem a 
parte variável da remuneração ser.á devida ao Vereador por 

sessão ordinária a que efetivamente comparecer, tomando ' 

arte nas votagaes. 

,,--- parcelas que 
.e?» 

• 'J. J ausencia de materia 

II - Não prejudicarão o pagamento das 

compõem a parte variável da remuneração, a 

a ser votada, a não realização da ses 

5ão por falta de quorum, relativamente aos Vereadores 
sentes na sessão, e 0 recesso parlamentar. 

pre 

Art. 22 - Os valores fixados nesta Reso-

lução serão revistos na mesma.epoca e proporção em que fo 

rem majorados os vencimentos dos servidores publicas muni 

cipais, inclusive no período compreendico entre a data de 
promulgação e 12 de janeiro de 1997. 

no ** I .2i A. M " 7q11/ IA /1n/10911 
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Art. 32 - Ao Presidente da Camara será pa 

ga, mensalmente, desde que efetivamente em exercício, ver-

ba de representação igual a 100% (cem por cento) daquela 

atribuída ao Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, iniciando seus efeitos a partir 

de 12 de janeiro de 1997. 

30 dias do 

Sala das Sesses da Camara Municipal, aos 

mês de setembro do ano de 1996. 

ntonio David Ferreira, 

Presidente 

Cilasliza Morais, 

12 Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

À Co sat, de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto dettckkR Resolução n9
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PA CER 

A Comissão de Orçamento e Finanças analisando o Projeto de 

Resolução que dá5n5va retina.° ao artigo que fixou a Verba de Representa 

çao do Presidente da Camara, fixando-a em RS 500,00 (quinhentos Reais) 

esta Comissão nada tem a opor-se quanto o seu merito, cabemdo a decisão / 

final ao Soberano Plenário. 

Este e o Parecer. 

Sala da Comissão de Orçamento e Finanças aos 30 dias do mgs 

de outubro de 1.996. 

da Silva 

Pres -nte 

Jose Zeno Fachin 

Membro 

Ft.S. c. 


